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Rivania Selma de Campos Ferreira

De: Presidência

Enviado em: quarta-feira, 13 de outubro de 2021 17:21

Para: Rivania Selma de Campos Ferreira

Assunto: ENC: Manifesto dos Diretores das Unidades de Pesquisa vinculadas ao (MCTI),

Anexos: Manifesto.pdf

De: Cecilia Leite Oliveira [mailto:cecilia@ibict.br]  

Enviada em: quarta-feira, 13 de outubro de 2021 13:48 

Para: Presidência <presidente@senado.leg.br> 

Assunto: Manifesto dos Diretores das Unidades de Pesquisa vinculadas ao (MCTI), 

 

Senhor Presidente, 

 

Segue em anexo o manifesto dos Diretores das Unidades de Pesquisa vinculadas ao Ministério da 

Ciência,Tecnologia e Inovações.(MCTI). 

Gentileza acusar o recebimento.  

 

Atenciosamente, 

 

 

--  
Cecilia Leite Oliveira | Diretora 
Tel: (61) 3217-6350/6360 | Cel: (61) 99202-8335 | cecilia@ibict.br 
Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia 
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Aos 
Excelentíssimos Senhores  

Senador Rodrigo Otavio Soares Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
 
Deputado Arthur César Pereira de Lira 
Presidente da Câmara dos Deputados 
 

Brasília, 11 de outubro de 2021 

 

Senhores Presidentes, 

 

Nós, Diretores das Unidades de Pesquisa vinculadas ao Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovações (MCTI), vimos manifestar nossa perplexidade com os cortes 

promovidos pelo Ministério da Economia ao mudar a destinação dos recursos 

prevista no PLN 16/2021. Rogamos ao Congresso Nacional reverter essa decisão, 

pois essas verbas são importante fonte de recursos para a Ciência Nacional. 

Aproveitamos a ocasião para chamar a atenção para situação bastante 

dramática pela qual passam as Unidades Vinculadas do MCTI. Somos instituições 

do Estado Brasileiro, com responsabilidades de cumprir metas científicas e 

tecnológicas, além de desempenhar o papel de infraestrutura científica para toda a 

comunidade científica nacional. Apesar dos esforços do Ministro Marcos Pontes em 

recompor parte dos orçamentos de nossas instituições, estamos muito aquém de 

períodos anteriores e das necessidades para cumprir nossas responsabilidades. 

Podemos citar algumas dessas responsabilidades: a) o Instituto Nacional de 

Pesquisas Espaciais (INPE) deve substituir o supercomputador Tupã por um modelo 

mais atualizado, para prover a sociedade brasileira com previsões meteorológicas 

mais apuradas; b) o Laboratório Nacional de Computação Científica (LNCC) deve 

modernizar e operar o supercomputador Santos Dumont ininterruptamente, para 

oferecer à comunidade científica brasileira um instrumento competitivo com seus 
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pares no exterior; c) O Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas (CBPF) deve oferecer 

à comunidade brasileira de Física das Altas Energias e Astropartículas o suporte 

para participação nas grandes colaborações internacionais, ainda mais neste 

momento, quando o Ministro Pontes e o Governo Brasileiro decidiram fazer o Brasil 

aderir ao Centro Europeu para as Pesquisas Nucleares (CERN) como País Membro 

Associado, adesão essa esperada há muito tempo por toda a comunidade cientifica 

brasileira; d) O Laboratório Nacional de Astrofísica (LNA) e o Observatório Nacional 

(ON) devem prover os recursos necessários para que a comunidade astronômica 

brasileira tenha acesso aos grandes observatórios internacionais. Cada uma das 

UPs tem responsabilidades análogas e em igual importância para o 

desenvolvimento nacional.  

No entanto, o lado mais dramático da crise pela qual passamos tem a ver com 

pessoal. O último concurso público para prover quadros para as nossas instituições 

ocorreu em 2012. Cientistas jovens são essenciais para uma Ciência de boa 

qualidade. Nossos institutos têm uma forte tradição de treinar pessoal avançado, 

em nível de pós-doutorado, o qual, depois de um período de treinamento, migram 

para o setor privado. Essas oportunidades estão diminuindo e observamos uma 

migração de cientistas jovens para o exterior, buscando melhores oportunidades de 

trabalho. Nossos quadros têm uma idade média bastante alta. Para ilustrar isso, no 

CBPF, em 2021, mais de 10% dos pesquisadores pediram aposentadoria. Nenhum 

tem menos de 70 anos! 

É nosso entendimento que o Brasil, como um dos poucos países continentais 

no mundo, tem dever moral de ser um protagonista importante na determinação da 

agenda científica do mundo. Ciência é um patrimônio fundamental para qualquer 

país, não só pelos valores educacionais e culturais que ela traz para a humanidade, 

mas também por ser ela um instrumento importante para combater doenças e 

pandemias, garantir a segurança alimentar, aprimorar a defesa e, 

fundamentalmente, criar riqueza e bem-estar para a sociedade. Hoje, em 

consequência da pandemia, nunca foi tão dramática a importância da Ciência para 
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orientar as decisões que devem nortear as ações dos agentes políticos da 

sociedade. E a existência dos instrumentos de Estado, como o caso de nossas 

UPs, é fundamental para uma Ciência vigorosa. 

Gostaríamos de convidar Vossas Excelências e todo(a)s o(a)s Parlamentares 

para visitarem os institutos de pesquisa do MCTI, pois, presencialmente, terão 

melhor ideia do papel relevante que exercem em prol do avanço científico e 

tecnológico do País. 

Cordialmente, a serviço do País∗

Ana Luisa Kerti Mangabeira Albernaz 
Diretora, MPEG 

 
Jorge Vicente Lopes da Silva 
Diretor, CTI 

Antonia Maria Ramos Franco Pereira 
Diretora, INPA 

 
Marcus Granato 
Diretor, MAST 

Cecilia Leite Oliveira 
Diretora, IBICT 

 
Mônica Tejo Cavalcanti 
Diretora, INSA 

Clezio Marcos de Nardin 
Diretor, INPE 

 Osvaldo Luiz Leal de Moraes 
Diretor, CEMADEM 

Fábio Borges de Oliveira 
Diretor, LNCC 

 
Ronald Cintra Shellard 
Diretor, CBPF 

Giovanna Machado 
Diretora, CETENE 

 
Sérgio Lucena Mendes 
Diretor, INMA 

Ieda Maria Vieira Caminha 
Diretora, INT 

 Sílvia Cristina Alves França  
Diretora, CETEM 

João Carlos Costa dos Anjos 
Diretor, ON 

 
Wagner José Corradi Barbosa 
Diretor, LNA 

∗
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 65/2021 - ATRSGM 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas as cópias 

eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir exposta: 

 

1. PLC nº 85, de 2017. Documento SIGAD nº 00100.104580/2021-18; 

2. PL nº 2022, de 2019. Documento SIGAD nº 00100.105036/2021-93; 

3. PL nº 9009, de 2017. Documento SIGAD nº 00100.104522/2021-94; 

4. PL nº 591, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.104988/2021-90; 

5. PL nº 151, de 2015. Documento SIGAD nº 00100.105030/2021-16; 

6. MPV nº 1063, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.104510/2021-60; 

7. MPV nº 1063, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.104626/2021-07; 

8. PL nº 5829, de 2019. Documento SIGAD nº 00100.103231/2021-89; 

9. PL nº 2634, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.103622/2021-01; 

10. SUG nº 16, de 2018. Documento SIGAD nº 00100.103693/2021-04; 

11. PL nº 3018, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.103688/2021-93; 

12. PL nº 490, de 2007. Documento SIGAD nº 00100.101800/2021-51; 

13. PL nº 160, de 2020. Documento SIGAD nº 00100.103617/2021-91; 

14. PL nº 2022, de 2019. Documento SIGAD nº 00100.102980/2021-99; 

15. PL nº 6551, de 2019. Documento SIGAD nº 00100.103076/2021-09; 

16. PL nº 2634, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.108245/2021-99; 

17. PL nº 2634, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.108225/2021-18; 

18. SCD nº 6, de 2016. Documento SIGAD nº 00100.106717/2021-79; 

19. PLN nº 16, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.105574/2021-88; 

20. PL nº 2634, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.105420/2021-96; 

21. PL nº 2634, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.105356/2021-43; 

22. PL nº 2634, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.107823/2021-70; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 65122F7900408DE6. 
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23. PL nº 6330, de 2019. Documento SIGAD nº 00100.106689/2021-90; 

24. PL nº 2634, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.105487/2021-21; 

25. PEC nº 17, de 2012. Documento SIGAD nº 00100.106635/2021-24; 

26. MPV nº 1023, de 2020. Documento SIGAD nº 00100.106994/2021-81; 

27. PLC nº 61, de 2013. Documento SIGAD nº 00100.105693/2021-31; 

28. PL nº 823, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.107511/2021-66; 

29. PL nº 2505, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.105361/2021-56; 

30. PLP nº 5, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.106646/2021-12; 

31. PL nº 2634, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.107792/2021-57; 

32. PL nº 591, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.106321/2021-21; 

33. PL nº 6330, de 2019. Documento SIGAD nº 00100.107101/2021-15; 

34. PLN nº 16, de 2021. Documento SIGAD nº 00100.106825/2021-41. 

 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 20 de outubro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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